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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 102/2026
(Processo Administrativo nº 20.14.0001.0002463/2026-61)

Torna-se público que a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso realizará
contratação direta, por dispensa de licitação eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso VIII, da
Lei nº 14.133/21, do Decreto Estadual nº 1.525/22/MT e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 03/06/2026
Horário da fase de lances: 08:00 às 15:00 (Horário de Brasília)
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br
Informações adicionais: compras@mpmt.mp.br

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação eletrônica é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação de empresa especializada na execução de reforma e
modernização da cobertura da Sede das Promotorias da Capital, incluindo instalação de
estrutura metálica, plataformas metálicas e adequação das instalações elétricas dos
circuitos de climatização para atender à Sede das Promotorias de Justiça da Capital,
nas condições estabelecidas neste aviso de dispensa eletrônica e seus anexos.

2. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. O ingresso na presente dispensa de licitação eletrônica se dará mediante o acesso ao
módulo dispensa eletrônica, integrante do sistema de compras do Governo Federal -
Comprasnet 4.0 e a conclusão do cadastramento da proposta de preço inicial até às 7:59h
do dia indicado para início da fase de lances.

2.2. Para cadastramento da proposta de preço o fornecedor interessado em participar da
presente dispensa eletrônica deverá marcar em campo próprio no sistema o termo de
aceitação, bem como o termo de que está ciente e cumpre os termos das declarações
abaixo relacionadas:

2.2.1. Declaração acerca da inexistência de fatos impeditivos para licitar e contratar com
a administração pública.

2.2.2. Declaração que cumpre o disposto no inc. IV do artigo 68 da Lei nº 14.133/21.

2.2.3. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da previdência social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/91.

2.2.4. Declaração que possui plena responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema.

2.2.5. Declaração que possui pleno conhecimento e aceita as regras e condições gerais
da contratação contida neste aviso e seus anexos.

2.2.6. Declaração que em sendo instituído em forma de cooperativa, atende ao disposto
no art. 16, da Lei nº 14.133/21.
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2.2.7. Declaração que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido no arts. 42 a 49 da referida lei complementar, em
caso de aplicação nesta contratação, observado o disposto no art. 4º da Lei nº
14.133/2021.

2.3. Não poderão participar desta dispensa eletrônica, direta ou indiretamente,
fornecedores:

2.3.1. que não possuam atividade econômica relacionada com o objeto a ser contratado;

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.3.4. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.3.5. que se encontrem, ao tempo da contratação, penalizados com sanções de
impedimento de licitar e contratar com a administração pública ou que tenham sidos
declarados inidôneos, nos limites determinados pelo inciso III e IV do art. 156 da Lei nº
14.133/21. A verificação dessa condição será realizada mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

2.3.5.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

2.3.5.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade CNIA/CNJ
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

2.3.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).

2.3.5.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

2.3.5.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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2.3.5.4.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas dos itens 3.2.5.2, 3.2.5.3, e 3.2.5.4 pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

2.3.6. que tenham em seu quadro societário pessoas com vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
deste Ministério Público ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, nos moldes do inc. IV, do art. 14, da Lei nº 14.133/21 e do art. 3º da
Resolução nº 37/2009 do CNMP;

2.3.7. controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3.9. constituídos como organizações da sociedade civil de interesse público – (OSCIP)
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) e sociedades cooperativas.

3. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

3.1. O fornecedor deverá registrar proposta em campo próprio do sistema, informando a
marca e o modelo específico do produto ofertado, bem como apresentar meios suficientes
para que o agente de contratação identifique/verifique/comprove o atendimento das
características mínimas exigidas para a aceitação do produto.

3.1.1. A apresentação de link da página na internet onde o produto ofertado poderá ser
identificado e/ou obtido o catálogo/manual/datasheet, será considerado como meios
suficientes para identificação/verificação/comprovação das características do produto.

3.1.2. O cadastramento da proposta sem informações suficientes para identificação da
marca/modelo ofertada implica em imediata desclassificação da proposta apresentada.

3.1.3. Todas as informações contidas na proposta de preço vinculam o proponente e a
sua apresentação implica na obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela
contida, assumindo o compromisso de entregar os produtos e/ou executar os serviços em
conformidade com o que dispõe o termo de referência.

3.2. O registro de proposta de preço para a presente contratação importa na declaração de
os preços apresentados compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.4. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como
fretes, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do produto e/ou prestação dos
serviços.

4. DA FASE DE LANCES

4.1. Na data e hora estabelecida neste aviso de dispensa eletrônica a sessão pública será
automaticamente aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico. O encerramento da fase de lances também ocorrerá de forma
automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão cadastrar os seus lances,
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste
aviso de dispensa eletrônica.

4.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta será aquele definido no sistema.

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contratação.

5.2. AAdministração, necessariamente, procederá com a negociação dos preços, mediante
o encaminhamento de contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, sempre visando a obtenção de condições mais vantajosas para a contratação e/ou
a compatibilidade com o preço estimado para a contratação.
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5.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.4. Concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.7.1. contiver vícios insanáveis;

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável;

5.7.6. quando o fornecedor não enviar proposta no prazo solicitado.

5.8. A proposta de preços será considerada inexequível quando:

5.8.1. o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto;

5.8.2. o valor proposto for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação;

5.8.3. o fornecedor apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

5.8.4. O fornecedor apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta, podendo ser oportunizado ao fornecedor a possibilidade de ajustá-la, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.10.1. O ajuste de que trata o item anterior se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste aviso e seus anexos.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências
contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. A qualificação técnica será verificada nos termos do item especifico do termo de
referencia.

7.2. Para a efetivação da contratação a administração procederá a análise da
documentação relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista do fornecedor mais bem
classificado na fase de lances e sendo considerado habilitado se apresentar situação de:

7.2.1. regularidade para com a fazenda federal, mediante a emissão de certidão negativa
de débitos inadimplidos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da união e a
seguridade social;

7.2.2. regularidade para com a fazenda estadual, mediante a emissão de certidão
negativa de débitos inadimplidos relativos à sede do fornecedor;

7.2.3. regularidade para com a fazenda municipal, mediante a emissão de certidão
negativa de débitos inadimplidos relativos à sede do fornecedor;

7.2.4. regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
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7.2.5. regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a emissão de certidão
negativa de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.2.5.1. As certidões deverão poderão apresentar-se na condição de “positiva com
efeito de negativa”.

7.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste aviso e seus anexos.

7.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a
Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
termo de contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O fornecedor terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (nota de empenho/carta contrato/autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste aviso e seus anexos.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de até
02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

8.3. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor,
implica no reconhecimento de que:

8.3.1. o documento encaminhado está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/21.

8.3.2. se vincula à sua proposta e às previsões contidas no aviso de contratação direta e
seus anexos.

8.3.3. reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

8.4. O prazo de vigência da contratação será aquele definido no termo de referência.
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8.5. Na assinatura do contrato ou na aceitação do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9. DAS SANÇÕES

9.1. As sanções aplicáveis às irregularidades apuradas no presente processo de
contratação serão aquelas previstas em item específico do termo de referência.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0, no portal da transparência deste
Ministério Público e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado
– SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

10.2. No caso não haver o comparecimento de fornecedores interessados (procedimento
deserto) e/ou de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data.

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste aviso e dos seus anexos, deverá ser atendido o
prazo indicado pela Administração na respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.8. As normas disciplinadoras deste aviso de contratação direta e de seus anexos serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste aviso de contratação direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso.

10.11. Da sessão pública será divulgada ata no sistema eletrônico.

10.12. Integram este aviso de contratação direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

10.12.1. ANEXO I – Termo de Referência
10.12.2. ANEXO II - Memorial Descritivo
10.12.3. ANEXO III - Projetos
10.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta
10.12.5. ANEXO V - Declaração de Inexistência de Parentesco

Cuiabá/MT, 29 de maio de 2026.

_____________________________________
Matheus Lima de Albuquerque
Departamento de Aquisições



À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Rua 04, s/n – Centro Político Administrativo – CEP 78.049-921 – CNPJ 14.921.092/0001-57

Fones: (65) 3613-1634/1635/1679 – Fax (65) 3644-2177

ORÇAMENTO
Nome da Empresa:

CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço:

Bairro: Cidade/Estado:

Telefone(s):

E-mail:

Banco: Agência: C/C:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MARCA/MODELO UND QDT
VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL

Cidade/Estado, ____de _________ de 2023.

(Assinatura – apagar esta linha)
(nome do prestador de serviço – apagar esta linha)



DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Nome da Empresa, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx, por intermédio de seus
representantes legais o(a) Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxx DECLARO, nos termos da Resolução nº
37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público do Conselho
Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de prestação de serviços junto ao
Ministério Público do Estado de Mato Grosso, DECLARO que os sócios desta empresa, bem
como seus gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, até o
terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

xxxxxx, xx, xx de xx de xxxx.

_________________________________________________


